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TELEFONE DE CONTATO
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Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - TCE-ES.

"Art. 2º Na mesma proibição do art. 1º incidem aqueles que tenham:

(...)

III - tido suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por

irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, por decisão

irrecorrível do órgão competente."

FORMULÁRIO XVII - NP 02

REQUERIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA JUNTO AO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - TCE/ES

   /               /

(preencher em letra de forma)

DADOS PESSOAIS

REQUERIMENTO

O servidor acima qualificado vem, mui respeitosamente, requerer a Vossa

Senhoria, em atendimento da Resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ)

nº 156, de 08 de agosto de 2012, certidão negativa junto a este Tribunal de

Contas do Estado do Espírito Santo, no que diz respeito à vedação prevista no

inciso III  do art. 2º da referida Resolução, conforme abaixo:

Protocolo nº: 

 


